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MOÇÃO Nº 127/2019 

 

Senhores Vereadores 

 

Tendo em vista, primeiramente, que os instrumentos alternativos  de 

resolução consensual de conflitos existentes em nosso sistema judiciário, tais como a 

mediação e a conciliação, são incontestável importância para a sociedade. 

Tendo em vista, no entanto, que tais instrumentos não podem ser 

utilizados de froma a desrespeitar direitos fundamentais como o do devido processo 

legal e do contraditório e da ampla defesa, situações que requerem o apoio 

especialização de um advogado. 

Tendo em vista, ainda, que está em tramitação na Comissão de 

Constituição e Cidadania do Senado Federal, conforme o Projeto nº 80/2019, o qual 

altera a Lei nº 8906/1994, que visa tornar obrigatória a participação de um advogado 

no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) 

Diante do exposto, apresento à Mesa, depois de dispensar às 

formas de praxe e ouvir o Douto Plenário, Moção de Apoio ao Projeto nº 80/2019, 

que visa tornar obrigatória a participação de um advogado no Centro Judiciário 

de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC). 

Havendo a aprovação desta Moção, seja a mesma encaminhada ao 

Exmo Sr. Presidente do Senado, Sr. Davi Alcolumbre, Exmo. Sr. Presidente da 

Câmara dos Deputados, Sr. Rodrigo Maia  e ao Deputado Federal Baleia Rossi. 

Gabinete da Presidência, 09 de dezembro de 2019. 

As.) VEREADOR PRESIDENTE WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão 

Ordinária de 10 de dezembro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 11 de dezembro de 2019. 

 

 

 
VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 

Presidente 

 


